




GARANTA UMA PROTEÇÃO 
ESTRATÉGICA
Juntos, para que as parcerias estratégicas não parem.
Destinado a empresas, embaixadas, associações, comércio e serviços, 
médicos, advogados, entre outras atividades profissionais, o Garantia 
Multirrisco Profissional tem múltiplas vantagens para médias e grandes 
empresas, bem como para outras organizações.
Através deste seguro poderá contratar as seguintes coberturas:

COBERTURA BASE
• Incêndio, Raio ou Explosão;
• Inundação;
• Derrame ou Fuga de Produtos Armazenados;
• Queda de Aeronaves ou Objetos;
• Furto ou Roubo;
• Cristais;
• Responsabilidade Civil;
• Demolição e Remoção de Escombros;
• Choque ou Impacto de Veículos Terrestres.

COBERTURAS FACULTATIVAS
• Fenómenos Sísmicos;
• Greves, Tumultos e Alteração de Ordem Pública;
• Atos de Vandalismo ou Maliciosos;
• Atualização Convencionada de Capitais;
• Valor de Substituição;
• Danos em Bens do Senhorio;
• Privação Temporária de Uso;
• Prejuízos Indiretos;
• Gastos Fixos;
• Roubo de Valores em Trânsito;
• Chave ou Trespasse;
• Riscos Elétricos;
• Avaria de Máquinas;
• Acidentes Pessoais Clientes/Visitantes.

VANTAGENS
• Salvaguarda as responsabilidades perante danos causados a terceiros;
• Atualização anual e automática do valor dos bens seguros.

A informação não dispensa a consulta da informação pré-contratual e 
contratual legalmente exigida.



Agora pode fazer o Seguro 
Obrigatório de 
Responsabilidade Civil 
Automóvel online.

Faça a sua simulação e contrate o Seguro 
Obrigatório de Responsabilidade Civil Auto na 
no nosso site garantia.cv

Simples e tão fácil de contratar.
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ABC
DOS SEGUROS 

CULPA

Efeito insubstancial de ato imprudente, negligente, imperito ou temerário, sem o 
propósito preconcebido de prejudicar, mas do qual advenham danos, lesões ou prejuízos 
a terceiros. A responsabilidade civil decorre, em geral, de um ato culposo.
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Os contratos de seguro incluem sempre termos e expressões muito 
próprias que podem por vezes ser pouco explícitas para quem os quer 
subscrever.
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